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RESPOSTA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

Inexigibilidade de Licitação n.º 009/2025 – Credenciamento n.º 003/2025. 

Fornecedor:  SARAH ARGENTI ALVARENGA LTDA 

CNPJ n.º 18.213.735/0003-20 

I - PRELIMINARMENTE 

Preliminarmente, verifica-se que a esclarecimento ao Edital da 

Inexigibilidade de Licitação n.º 009/2025 por Credenciamento n.º 003/2025 fora 

interposta dentro do prazo, qual seja, até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura 

da sessão pública (art. 164 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021), têm-se pela sua 

tempestividade. 

II – RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS 

 

A empresa requereu informações sobre alguns itens do Edital do 

Inexigibilidade de Licitação n.º 009/2025 por Credenciamento n.º 003/2025, as quais 

foram encaminhadas para a Secretaria Municipal de Saúde para obter informações e 

respaldo para responder os questionamentos suscitados enquanto o processo.  

 
1. Critério de Distribuição dos Serviços 

 
a) A distribuição dos exames entre os laboratórios credenciados será 

realizada de forma igualitária para todos, mesmos serviços e mesmas 

quantidades. 

 
2. Atendimento Imediato e Plantões 

 
a) Esse prazo imediato se refere a pacientes que possivelmente 

estarão internados no Hospital Geral e Maternidade Araputanga, os quais são 

necessários fazer exames de imediato devido a urgência e emergência do quadro 

clínico; 

b) Todos os exames conforme prescrição médica; 

c) Quando for necessário realizar os exames fora do horário de 

expediente, a enfermeira do Hospital Geral e Maternidade Araputanga entra em 
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contato com algum servidor da secretaria municipal de saúde para a devida 

autorização, este por sua vez irá entrar em contato via telefone com o 

laboratório credenciado autorizando a execução do serviço e no próximo dia útil 

será emitido uma autorização pela secretaria com o pedido médico e todos os 

documentos do paciente; 

 

d) Nunca houve, mas seria interessante caso todos os laboratórios 

credenciados concordassem e alinhassem com a secretaria se saúde sobre a 

mesma. 

 
3. Responsabilidade pela Coleta 

 
a) Sim, na sede do laboratório credenciado, exceto para os pacientes 

que possivelmente estejam internados no Hospital Geral e Maternidade 

Araputanga, sendo necessário neste caso que a coleta seja realizada in loco; 

b) Não; 

c) Caso necessário sim, pois, alguns pacientes são resistentes a ir até 

a unidade para coleta, são exemplos destes os pacientes esquizofrênicos; 

d) Não haverá repasse adicional, o valor será o mesmo que foi 

contratado caso haja deslocamento. 

 
4. Forma de Requisição e Comunicação  

 
a) Manual; 

b) Sim, será fornecida ordem de serviço, mas essa só será enviada 

após a execução do serviço, pois, antes não tem como saber o que será realizado 

e nem a quantidade a ser realizada; 

c) Sim, detalhado individualmente por paciente e consolidado, com 

estes relatórios em mãos que serão emitidas as ordens de serviço para emissão 

de nota fiscal para posterior pagamento. 

 

5. Forma de Requisição e Comunicação 

a) Todos os laboratórios que apresentarem os documentos exigidos 

no edital serão credenciados. 

b) Todos os fornecedores que credenciados serão vencedores, é um 

termo técnico que utilizamos. 

 
 

 Araputanga/MT, 09 de maio de 2025. 

 

Cristina Maria de Lima Moreira 

Agente de Contratação 

 








